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A t a  da c e n t é s i m a  v i g é s i m a  s e x t a  s e s s ã o  o r d i n á r i a  
do T r i b u n a l  R e g i o n a l  E l e i t o r a l  de Per nambuco,
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Ãs t r e z e  h o r a s  e t r i n t a  mi n u t o s  do d i a  
v i n t e  e um do mês de novembro de m i l  n o v e c e n t o s  e 
nove ( 2 1 . 1 1 . 1 9 8 9 ) ,  n e s t a  c i d a d e  do R e c i f e ,  E s t a d o  ' 
de Per nambuco,  p r e s e n t e s  os E x c e l e n t í s s i m o s  Senho -  
r e s :  D e s .  P r e s i d e n t e ,  B e n i l d e s  de S ouza R i b e i r o  e 
D e s .  V i c e - P r e s i d e n t e ,  C l á u d i o  Amé r i c o  de Mi r anda ; 
J u i z  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  F e d e r a l ,  Dr . F r a n c i s c o  ' 
Câ ndi do de Melo F a l c a o  N e t o ;  J u i z  de D i r e i t o :  D r . '
O z a e l  R o d r i g u e s  V e l o s o :  J u r i s t a :  Dr.  J o s é  H e n r i q u e '  
Wande r l e y  F i l h o ;  P r o c u r a d o r a  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  ' 
D r a .  G i l d a  P e r e i r a  de C a r v a l h o  e a A s s i s t e n t e  da ' 
P r o c u r a d o r i a  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  D r a .  A d r i a n a  Gon
ç a l v e s  F o n t e s ,  c o m i g o ,  Humberto C o s t a  V a s c o n c e l o s  , 
D i r e t o r  G e r a l  da S e c r e t a r i a ,  f o i  a b e r t a  a s e s s ã o  . 
L i d a  e a p r o v a d a  a a t a  da s e s s ã o  a n t e r i o r ,  S .  E x a .  o 
D e s .  P r e s i d e n t e ,  r e s s a l v o u  as a u s ê n c i a s  do J u i z  de 
D i r e i t o ,  D r .  I t a ma r  P e r e i r a  da S i l v a  e do J u r i s t a  , 
D r . J o s é  J oa q u i m de A l m e i d a  N e t o ,  passando, )  em s e 
g u i d a ,  â l e i t u r a  do s e g u i n t e  e x p e d i e n t e :  O F l C I O  N? 
670/89 s u b s c r i t o  p e l o  J u i z  P r e s i d e n t e  da 11a.  J u n t a  
E l e i t o r a l ,  D r . IV0NALD0 PEREIRA DE MIRANDA i n d i c a n 
do o SR.  AUGUSTO BELMONT FONSECA pa r a  s u b s t i t u i r  o 
Membro d a q u e l a  J u n t a ,  S R.  REINALDO J OSÉ CARNEIRO L£  
AO,  f a c e  a i m p o s s i b i l i d a d e  do c o mpa r e c i me nt o  do mes 
mo no 29 Turno e s o l i c i t a n d o  a h o mol o g a ç ã o  por e s t e  
T r i b u n a l .  DECI SÃO:  " Homol ogada a i n d i c a ç a o .  Promova  
se a s u b s t i t u i ç ã o " .  REPRESENTAÇÃO da FRENTE B RAS I L 1'' 
POPULAR e do PARTIDO COMUNISTA BRAS I L E I RO- PC B  còn 
t r a  a EMPRESA BORBOREMA e a EMPRESA METROPOLITANA T  
que e s t a r i a m  impedi ndo os m o t o r i s t a s  de v o t a r .  tf.Em 
s e s s ã o  de 1 5 , 1 1 . 8 9 ,  S .  E x a .  o D e s .  P r e s i d e n t e  e x a 
rou d e s p a c h o  encaminhando o e x p e d i e n t e  ao Exmo. S r .  
J u i z  e n c a r r e g a d o  da P r o p a g a nd a  E l e i t o r a l ,  Dr . Enéas  
B e z e r r a  B a r r o s ,  pa r a  a d o t a r  as p r o v i d ê n c i a s  c a b í 
v e i s ,  o q u a l ,  o T r i b u n a l ,  â u n a n i m i d a d e ,  a p r ov ou a 
d e c i s ã o .  Leu a s e g u i r ,  S .  E x a .  a i n f o r m a ç ã o  dada pe 
l o  D r . Ené a s  B e z e r r a  B a r r o s  d a t a d a  de 15 do c o r r e n 
t e ,  nos s e g u i n t e s  t e r m o s :  " I n f o r m o  q u e ,  n e s t a  d a t a ,  
em p r e s e n ç a  do D r . G u s t a v o  M o n t e n e g r o ,  m a n t i v e  c o n 
t a t o  com os S r s .  N i v a l d o  G a l d i n o  da S i l v a  e J a n u ã  -  
r i o ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  das empresas Borborema e 'Me
t r o p o l i t a n a ,  os q u a i s  a f i r ma r a m c a t e g o r i c a m e n t e  que 
t o d o s  os empregados d a q u e l a s  empresas havi am e x e r c i  
do l i v r e m e n t e  o d i r e i t o  de v o t o " .  DECI S ÃO:  "Unanime

IE mandar a r q u i v a r  a p r e s e n t e  r e - |
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46.  p r e s e n t a ç ã o ,  após c o mu n i c a ç ã o  aos P a r t i d o s  P o l í t i -
47.  cos  da i n f o r m a ç ã o  s u p r a " .  C o n t i n u a n d o ,  S .  E x a .  pas
48.  sou ao r e l a t o  dos s e g u i n t e s  f e i t o s :  PROCESSO N 9 . . .
49.  5313/89,  Cl. I ,  p r o c e d e n t e  da 3a .  Z o n a / R e c i f e . 0
50.  J u i z  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a r e q u i s i ç ã o  do f u n c i o -
51.  n i r i o  ALBERTO ANDRADE DE "VASCONCELOS,  p a r a  p r e s t a r
52.  s e r v i ç o  como A u x i l i a r  de C a r t ó r i o  n a q u e l a  Z o na .  DE
53 .  C I S Ã O :  " Una ni mement e,  d e f e r i d a  a r e q u i s i ç ã o  p e l o  ^
54.  p r a z o  de hum a n o ,  c o n t a n d o - s e  o e x e r c í c i o  a p a r t i r  
55 . da a p r e s e n t a ç a o  do A u x i l i a r  em C a r t ó r i o " .  PROCESSO
56.  N9 53 22/89,  C l .  I ,  p r o c e d e n t e  da 2 8 a .  Z o n a / R i b e i  -
57.  r ã o ,  0 J u i z  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a r e q u i s i ç ã o  da
58.  s e r v i d o r a  J O S E L I T A  DE SOUZA SANTOS,  pa r a  p r e s t a r  '
59.  s e r v i ç o  como A u x i l i a r  de C a r t ó r i o  n a q u e l a  Zo na .  DE
60.  C I S Ã O :  " Una ni mement e,  d e f e r i d a  a r e q u i s i ç ã o  p e l o  "r
61.  p r a z o  de hum ano c o n t a n d o - s e  o e x e r c í c i o  a p a r t i r
6 2 . da a p r e s e n t a ç ã o  da A u x i l i a r  em C a r t ó r i o " .  PROCESSO
63.  N9 53 34/89,  C l .  I ,  p r o c e d e n t e  da 6a .  Z o n a / R e c i f e  .
64.  0 J u i z  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a p r o r r o g a ç ã o  dos pra
65.  zos de p e r ma n ê n c i a  dos A u x i l i a r e s  de C a r t ó r i o ,  '-fí*
66.  GUIOMAR URQUIZA CORTIZO,  MARIA J OSÉ ALVES CAVALCAN
67.  T E , J OSEFA ERMÍNIA GONÇALVES,  MARIA DO CARMO DA MO
68.  TA S I L V E I R A  BALTAR e MARIA DAS DORES ELEUTÊRIO DE
69.  ALMEIDA.  DECISÃO:  " Una ni mement e,  d e f e r i d o  o p e d i d o  
7 0 . por mai s  hum a n o " .  PROCESSO N9 53 35/89,  C l .  I ,  pro
71.  c e d e n t e  da 24a.  Z o n a / L i m o e i r o . 0 J u i z  E l e i t o r a l  so
72.  l i c i t a n d o  a p r o r r o g a ç ã o  do p r a z o  de p e r m a n ê n c i a  da
73.  A u x i l i a r  de C a r t ó r i o ,  CLEONICE SI L VA ARAÚJO.  D E C I -
74.  SÃO: " Unani mement e,  d e f e r i d a  a p e r ma n ê n c i a  por '
7 5 . mai s  hum a n o " ,  PROCESSO N9 53 40/89,  Cl. I ,  p r o c e  -
76.  d e n t e  da 7a .  Z o n a / R e c i f e .  0 J u i z  E l e i t o r a l  s o l i c i -
77.  t ando a p r o r r o g a ç ã o  dos p r a z o s  de p e r m a n ê n c i a  dos
78.  A u x i l i a r e s  de C a r t ó r i o ,  MARIA CREUSA DE ABREU E L I
79.  MA, MARIA EULINA DE ANDRADE S I L V E I R A  e JOSEMARY AL
80.  VES BARBOSA. DECI SÃO:  " Una ni me me nt e ,  d e f e r i d a  a
81.  p e r ma n ê n c i a  por ma i s  hum a n o " .  Com a p a l a v r a  o Dr .
82.  F r a n c i s c o  C i n d i d o  de Melo F a l c a o  Ne t o  p a s s o u  ao re
8 3 . l a t o  dos s e g u i n t e s  f e i t o s :  PROCESSO N9 32 06/89,  CT
84.  V I ,  p r o c e d e n t e  da 118a.  Z o n a / J a b o a t i o  I I I / 3 . A  FREN
85.  TE BRASIL POPULAR r e c o r r e n d o  da d e c i s ã o  da 158a.  T
86.  J u n t a  Ap u r a d o r a  que a n u l o u  01 v o t o  dado ao c a n d i d a
87.  t o  LULA.  DECI SÃO:  " P o r  m a i o r i a ,  c o n t r a  o v o t o  do
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91.  Z o n a / J a b o a t ã o  I I I / 3 ,  A FRENTE BRASIL POPULAR r e c o r -
92.  r endo da d e c i s ã o  da 145a,  J u n t a  A p u r a d o r a  que anu -
93.  l o u  01 v o t o  dado ao c a n d i d a t o  LULA.  DECI S ÃO:  " Por  '
94.  m a i o r i a ,  c o n t r a  o v o t o  do D r . O z a e l  R o d r i g u e s  V e l o -
95.  s o ,  n e g o u - s e  p r o v i m e n t o  ao r e c u r s o ,  de a c o r d o  com o
9 6 . p a r e c e r  da P r o c u r a d o r i a " .  PROCESSO N9 32 08/89,  C l  I
97.  p r o c e d e n t e  da 118a.  Z o n a / J a b o a t ã o  I I I / 3 ,  A FRENTE '
98.  BRASIL POPULAR r e c o r r e n d o  da d e c i s ã o  da 145a.  J u n t a
99.  Ap u r a d o r a  que a n u l o u  02 v o t o s  dados ao c a n d i d a t o  LU

100.  LA.  DE C I S ÃO:  " P o r  m a i o r i a ,  c o n t r a  o v o t o  do D e s .  T
101.  C l á u d i o  Amér i c o de M i r a n d a ,  f o i  dado p r o v i m e n t o  ao
102.  r e c u r s o  com r e l a ç ã o  a l a .  c é d u l a  p a r a  c o n s i d e r a r  co
103.  mo v a l i d o  o v o t o  dado ao c a n d i d a t o  L u l a .  Com r e l a  -
104.  çao ã 2a.  c i d u l a ,  por m a i o r i a ,  c o n t r a  o v o t o  do Dr ,
105.  O z a e l  R o d r i g u e s  V e l o s o ,  n e g o u - s e  p r o v i me n t o  ao r e  -
106.  c u r s o " .  PROCESSO N9 32 09 / 89,  C l .  V I ,  p r o c e d e n t e  da 
TÕ7. 118a.  Z o n a / J a b o a t ã o  I I I / 3 .  A FRENTE BRASIL POPULAR'
108.  recorrendo da decisão da 145a.  Junta Apuradora que
109.  a n u l o u  01 v o t o  dado ao c a n d i d a t o  LULA.  D E C I S Ã O : . , . .
110.  "Por maioria, contra o voto do Dr. Ozael Rodrigues'
111.  V e l o s o ,  n e g o u - s e  p r o v i m e n t o  ao r e c u r s o ,  de a c o r d o  '
1 1 2 . com o p a r e c e r  da P r o c u r a d o r i a " .  PROCESSO N9 3210/89
113.  C l .  V I ,  p r o c e d e n t e  da 11 8 a ,  Z o n a / J a b o a t a o  I I I / 3 .  A
114.  FRENTE BRASIL POPULAR r e c o r r e n d o  da d e c i s ã o  da 145a
115.  J u n t a  Ap u r a d o r a  que a n u l o u  03 v o t o s  dados ao c a n d i -
116.  d a t o  LULA.  DECI SÃO:  " Una ni mement e,  c o n t r a  o v o t o  do
117.  Dr , Ozael Rodrigues Veloso, nggou-se provimento ao
118.  r e c u r s o  de a c o r d o  com o p a r e c e r  da P r o c u r a d o r i a "  ,
1 1 9 . PROCESSO N9 3212/89,  C l .  V I ,  p r o c e d e n t e  da 8a .  Zona
120.  R e c i f e .  A FRENTE BRASIL POPULAR r e c o r r e n d o  da d e c i -
121.  sao da 29a.  J u n t a  A p u r a d o r a  que a n u l o u  01 v o t o  d a -
122.  do ao c a n d i d a t o  LULA.  DE C I S Ã O:  " P o r  m a i o r i a ,  c o n t r a
123.  o v o t o  do D r . O z a e l  R o d r i g u e s  V e l o s o ,  n e g o u - s e  p r o -
124.  v i m e n t o  ao r e c u r s o ,  de a c o r d o  com o p a r e c e r  da P r o -
125.  curadoria". Com a palavra o Des, Cláudio Amirico de
1 2 6 . M i r a n d a  p a s s o u  ao r e l a t o  dos s e g u i n t e s  f e i t o s :  PRO-  
1 2 1 . CESSO N9 3211/89,  C l .  V I ,  p r o c e d e n t e  da 9 a .  Zona/Re
128.  c i f e ,  A FRENTE BRASI L POPULAR r e c o r r e n d o  da d e c i s ã o
129.  da 32a.  J u n t a  Ap u r a d o r a  que a n u l o u  01 v o t o  dado ao
130.  c a n d i d a t o  LULA e que c o n s i d e r o u  02 v o t o s  v á l i d o s  '
131.  g r a f a d o s  f o r a  dos q u a d r i l á t e r o s .  DECI S ÃO:  " Por  maio
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136.  t o s  dados aos c a n d i d a t o s  ULYSSES GUIMARÃES E COL-
1 3 7 . L OR" .  PROCESSO N9 3213/89,  C l .  T I ,  p r o c e d e n t e  da
138.  5 6 a .  Zo na /Gar anhuns  1 / 2 .  A ERENTE BRASIL POPULAR '
139.  r e c o r r e n d o  da d e c i s ã o  da 81a,  J u n t a  Ap u r a d o r a  que
140.  c o n s i d e r o u  01 v o t o  em f a v o r  do c a n d i d a t o  COLLOR.  '
141.  DECI S ÃO;  " Una ni mement e,  d e u - s e  p r o v i me n t o  ao r e c u r
142.  so pa r a c o n s i d e r a r  n u l o  o v o t o  dado ao c a n d i d a t o  T
143.  COLLOR".  Com a p a l a v r a  o D r ,  J o s ê  H e n r i q u e  Wander-
144.  l e y  E i l h o  p a s s o u  ao r e l a t o  dos s e g u i n t e s  f e i t o s : . ,
1 4 5 . PROCESSO N9 32 02/89,  C l .  V I ,  p r o c e d e n t e  da 85a.  Zo
146.  n a / l g a r a s s u ,  A FRENTE BRASI L POPULAR r e c o r r e n d o  da
147.  d e c i s ã o  da 156a.  J u n t a  A p u r a d o r a  que a n u l o u  01 v o -
148.  t o dado ao c a n d i d a t o  LULA.  DECI S ÃO:  " Una ni mement e,
149.  n e g o u - s e  p r o v i me n t o  ao r e c u r s o ,  de a c o r d o  com o pa
1 5 0 . r e c e r  da P r o c u r a d o r i a " .  PROCESSO N9 3 2 03 / 89,  C l . V I
151.  p r o c e d e n t e  da 8 5 a .  Z o n a / I g a r a s s u . A FRENTE B R A S I L '
152.  POPULAR r e c o r r e n d o  da d e c i s ã o  da 156a,  J u n t a  Apura
153.  dor a que a n u l o u  02 v o t o s  dados ao c a n d i d a t o  LULA .
154.  DECI S ÃO:  "Unanimemente d e c i d i u  o T R E : I -  Com r e l a -
155.  çao a l a .  c é d u l a ,  negou p r o v i m e n t o  ao r e c u r s o :  I I -
156.  Com r e l a ç a o  â 2a ,  c é d u l a ,  dar p r o v i m e n t o  pa r a  c o n -
157.  s i d e r a r  v á l i d o  o v o t o  dado ao c a n d i d a t o  L U L A " .  PRO
158.  CESSO N9 32 0 4 / 8 9 ,  C l .  V I ,  p r o c e d e n t e  da 85a.  Zona7
159.  I GARASSU.  A FRENTE BRASIL POPULAR r e c o r r e n d o  da de
160.  c i s ã o  da 156a,  J u n t a  A p u r a d o r a  que c o n s i d e r o u  v á l i
161.  do 01 v o t o  dado ao c a n d i d a t o  COLLOR.  DEC I S ÃO:  "Por
162.  m a i o r i a ,  c o n t r a  o v o t o  do D e s .  C l á u d i o  Amér i c o de
163.  M i r a n d a  n e g o u - s e  p r o v i m e n t o  ao r e c u r s o ,  de a c o r d o '
1 6 4 . com o p a r e c e r  da P r o c u r a d o r i a " .  PROCESSO N9 3205 /
165.  89,  C l .  V I ,  p r o c e d e n t e  da 85a.  Z o n a / I g a r a s s u . A '
166.  FRENTE BRASIL POPULAR r e c o r r e n d o  da d e c i s ã o  da 156
167.  J u n t a  A p u r a d o r a  que c o n s i d e r o u  01 v o t o  dado ao can
168.  d a t o  COLLOR.  DECI SÃO:  " Por  m a i o r i a ,  c o n t r a  o v o t o T
169.  do D r . O z a e l  R o d r i g u e s  V e l o s o ,  n e g o u - s e  p r o v i me n t o
170.  ao r e c u r s o ,  de a c o r d o  com o p a r e c e r  da P r o c u r a d o  -
171.  r i a " .  F i n a l  i z a i t d o , S .  E x a .  o D e s ,  P r e s i d e n t e  p r o -
172.  pôs que se o f i c i a s s e  ao T S E , s o l i c i t a n d o  o a f a s t a -
173.  mento do D r . O z a e l  R o d r i g u e s  V e l o s o  das f u n ç õ e s  de
174.  J u i z  de M e n o r e s ,  f a c e  aos t r a b a l h o s  e s s e n c i a i s  e
175.  p r e f e r e n c i a i s  r e f e r e n t e s  ás E l e i ç õ e s  P r e s i d e n c i a i s
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